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PROJETO DE LEI No '

Dá denominação a viaduto localizado

no Km. 83 da Rodovia Carvalho

Pinto, entre Santa Branca € Jacarei.

PROTOCOL )

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Álvaro de Sá” o viaduto
localizado no quilômetro 83 da Rodovia Carvalho Pinto, entre os Municípios

de Santa Branca e Jacareí.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Álvaro de Sá, filho do senhor Antonio Lourenço de Sá e

de dona Eufrásia Miranda de Sá, nasceu em Santa Branca, São Paulo, em 16

de outubro de 1919. Em 4 de dezembro de 1941 casou-se com dona Mania de

Lourdes Fairbanks de Sá, com quem formou família.

| Bacharel em Direito pela Faculdade do Largo São

Francisco, da Universidade de São Paulo, especializou-se em Direito
trama rala se peroprmmiers, dg.
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postos de destaque, dentre os quais o de assessor jurídico da

Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, consultor jurídico da Bolsa

de Cereais de São Paulo, além de conselheiro fiscal do IPESP - Instituto de

Previdência do Estado de São Paulo.

Durante 25 anos foi também Juiz do Tribunal de Impostos

e Taxas da Secretaria da Fazenda deste Estado.

Por 29 anos consecutivos ocupou o cargo de Consultor

Tributário da Secretaria da Fazenda de São Paulo, período em que, na gestão

do então Governador Carvalho Pinto, atuou como assessor jurídco do

Gabinete daquela Secretaria Estadual.

Por ter sido pessoa de seriedade inquestionável e de vida

exemplar, a homenagem que ora pretendemos prestar a este paulista, falecido

aos 23 de abril de 1992, é justa e meritória. Contamos assim, com o apoio de

nossos pares para tanto.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 115o a 119o Sessões Ordinárias

(de 28/8 a 03/09/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 03/09/98.


